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Ministério da Educação 
Universidade Federal de Santa Maria 

Colégio Politécnico da UFSM 
 
 
 

EDITAL COLÉGIO POLITÉCNICO/UFSM 021/2019 
 

ABERTURA DE VAGAS PARA INGRESSO DE PORTADOR DE DIPLOMA NO CURSO TÉCNICO 
EM INFORMÁTICA NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019 

 
 

O Diretor do Colégio Politécnico da UFSM torna público que, no dia 08 e 09 de agosto, estarão abertas 
as inscrições para pedidos de ingresso de portador de diploma no Curso Técnico em Informática, para o segundo 
semestre letivo de 2019. 

 
 

1. CURSO E NÚMERO DE VAGAS 
 

Curso Técnico Nº de vagas/semestre/ 
turno 

Opção 

Informática 
 

02 - 2º semestre – 
noturno 

Ingresso de Portador de Diploma* 

* Ingresso de portador de diploma: candidatos diplomados em Instituições de Ensino público ou privado, em curso de área 
afim ou similar, conforme os requisitos previstos nesse edital. 
 

2. LOCAL E HORÁRIO DOS PEDIDOS 
Local: Setor de Registro e Controle Acadêmico do Colégio Politécnico da UFSM (Sala A25).  
Horário: 8h30min às 12h e das 14h às 17h. 
 

3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO 
A documentação necessária para a inscrição deverá ser entregue nos dias 08 e 09 de agosto de 2019, 

conforme orientações constantes neste Edital. A entrega dos documentos exigidos para inscrição é de exclusiva 
responsabilidade do requerente ou candidato. 
 
Ingresso para Portador de Diploma: 
- Cédula de Identidade civil (original e cópia); 
- Requerimento (Formulário obtido junto ao Setor de Registro e Controle Acadêmico do Colégio Politécnico da 
UFSM e preenchido no ato da inscrição). 
- Diploma e Histórico escolar oficiais, emitidos pela instituição de origem, com carimbo e assinatura (original e 
cópia).  
- Demais itens previstos no item 4 do presente edital. 
 
4. CONDIÇÕES PARA INGRESSO DE PORTADOR DE DIPLOMA 
Para ingresso de portadores de diploma, os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos: 
I – Ser portador de diploma de curso técnico ou de graduação público ou privado, reconhecido pelo MEC, em 
curso de área afim ou similar. 
II – Apresentar diploma e histórico escolar oficiais emitidos pela instituição de origem, com carimbo e assinatura. 
III – Atender aos requisitos previstos no item 1 do presente edital.  
 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO EM ORDEM DE PRIORIDADE 
      5.1. Ingresso de Portador de Diploma de Nível Técnico ou de Graduação que comprovem conhecimentos 
em seus históricos escolares ou cursos de formação nas seguintes disciplinas compatíveis com o Plano de 
Curso do Curso Técnico em Informática: Introdução à Computação, Aplicativos de Escritório e Algoritmos e 
Programação. 
 
6. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Os candidatos serão classificados conforme ordem de prioridade anteriormente apresentada no item 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO EM ORDEM DE PRIORIDADE; 

6.2. Havendo maior número de candidatos que as vagas existentes, a classificação obedecerá aos 
seguintes critérios: 
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- Ingresso de Portador de Diploma 
I – Candidatos portadores de diplomas de áreas afins ao curso pleiteado. 
II – Candidatos de maior idade. 

 
7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Será realizada no dia 12 de agosto de 2019. 
 
8. MATRÍCULA  

A matrícula dos candidatos selecionados será realizada no dia 13 agosto de 2019, no horário das 
8h30min às 12h e das 14h às 17h, junto ao Setor de Registro e Controle Acadêmico do Colégio Politécnico da 
UFSM. 

O candidato deverá portar os documentos necessários para a matrícula (original e cópia), conforme 
indicado pelo edital (Anexo I). 

O não comparecimento na data acima referida implicará a perda da vaga.  
 
9. RETIRADA DOS DOCUMENTOS  

A documentação dos processos indeferidos poderá ser retirada ao Setor de Registro e Controle 
Acadêmico do Colégio Politécnico da UFSM, no período de 03 de setembro a 02 de outubro de 2019.    

A falta de pronunciamento do interessado, neste período, acarretará na eliminação da referida 
documentação. 
 
10. INFORMAÇÕES  GERAIS 

Outras informações poderão ser obtidas ao Setor de Registro e Controle Acadêmico do Colégio 
Politécnico da UFSM, ou pelo telefone 55.3220.8059. 

 
Os casos omissos serão analisados pela Coordenação de Curso e Departamento de Ensino. 
 
 
GABINETE DO DIRETOR DO COLÉGIO POLITÉCNICO DA UFSM, aos sete dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e dezenove.  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

          

Valmir Aita 
Diretor do COLÉGIO POLITÉCNICO DA UFSM 
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ANEXO I – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA 
 
 
 
Os candidatos selecionados deverão apresentar os seguintes documentos no dia 13 de agosto de 2019: 
 

1) Ingresso de Portador de Diploma  
 
• Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente, com Histórico Escolar, original ou cópia 

autenticada. 
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 
• Cópia da Carteira de Identidade. 
• Cópia do CPF. 
• Uma (01) foto 3 x 4, recente. 
• Cópia do documento comprobatório de estar em dia com o serviço militar, para os de sexo masculino 

maiores de 18 anos.  
• Cópia do título eleitoral, para os maiores de 18 anos. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


